
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/16396 22440/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DECS - DCSS [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Considerando:

- A solicitação do Ex.mo Presidente da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de
Braga (CPCJ) para designação de novo representante do Município de Braga naquela
Comissão;
- A estreita relação que deve existir e existe entre o Município de Braga e a CPCJ para que
esta Comissão execute a sua sensível e importante missão;
- O disposto na Lei 147/99, de 01 de Setembro, alterada pela Lei 142/2015, de 08 de
Setembro.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara, propondo-se que o Executivo Municipal delibere ratificar o despacho
de designação de representante do Município de Braga na Comissão de Proteção de
Crianças e Jovens de Braga, em anexo.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Ex.mo Senhor 

Presidente da CPCJ de Braga 

Alberto Mendes 

 

CPCJ de Braga 

Rua de Santo António das Travessas, n.º 5 

4700-040 Braga 

 

 

 

Braga, 06 de Maio de 2025. 

 

Assunto: Representante do Município de Braga na CPCJ de Braga 

 

 

 

Em resposta à Vossa Comunicação datada de 05 de Maio de 2025 e nos termos do disposto na 

alínea a) do artigo 17.º da Lei 147/99, de 01 de Setembro, alterada pela Lei 142/21045, de 08 de 

Setembro, cumpre informar que a representação do Município de Braga na Comissão de 

Proteção de Crianças e Jovens de Braga passa a ser garantida, com efeitos imediatos, pela 

Técnica Ana Margarida Von Stein Afonso Palmeira, com uma afetação de 35 horas semanais. 

Esta designação revoga a anteriormente efetuada para este mesmo propósito. 

Pretende-se, desta forma, garantir que a representação do Município de Braga corresponda às 

exigências da função, marcada por elevado número de processos recebidos na CPCJ de Braga e 

pela necessidade de total disponibilidade para o exercício de tão exigente tarefa. 

 

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga 

 

 

 

Ricardo Rio 
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